
 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

 
 

EDITAL 
 
 

 
 

PREÂMBULO 
 
 
O MUNICIPIO DE ÁGUA PRETA, ESTADO DE PERNAMBUCO, TORNA PÚBLICO PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICAVÉIS E AINDA DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bnc.org.br/. O Agente de Contratação 
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

 

Informações Gerais 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site https://bnc.org.br/ 

RECEBIMENTO DE PROPOSTA: Às 07:00hs do dia 25 de março de 2026 

HORARIO DA DISPUTA: Às 11:00hs do dia 25 de março de 2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC 

Dados para Contato 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FAGNER CRISTIANO MORAES DOS SANTOS 

E-mail: cplaguapreta2024@gmail.com 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão indicados no 
aviso de abertura do certame. 
OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília – DF. 
OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
 

A licitação será realizada de acordo com o julgamento – Menor Preço Global com Itens, 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 46, 
inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº 006/2026 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
mailto:cplaguapreta2024@gmail.com


 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

 
1.0 DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E REPOSIÇÃO 
DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO (TAPA-BURACO) BEM COMO 
RECOMPOSIÇÃO E EXECUÇÃO DE MEIO-FIO EM PEDRA GRANÍTICA, EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA PRETA/PE, de acordo com o que se encontra 
definido na especificação e condições estabelecidas no Projeto Básico, no Edital e seus 
anexos, 
 
1.2 O presente certame possui preço máximo estimado de R$ 1.225.500,00 (um milhão, 
duzentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de orçamento.   
 
1.3 O critério de julgamento adotado sera de MENOR PREÇO, observaddas as exigencies 
contidas neste Edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. 
 
2.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-
lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no 
“BNC”; 
 
2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta Concorrência. 
 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 
proposta de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP,  conforme o seu enquadramento, para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate previsto no art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO DA CONCORRENCIA ELETRONICA 
 
3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados no BNC - BANCO NACIONAL DE COMPRAS - https://bnc.org.br/ 
 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.3 Não poderão disputer a licitação: 
 

a) Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://bnc.org.br/
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b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 
f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 

h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessaries. 

 
3.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
3.5 O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6 A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.7 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados no Edital, e 
através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário e limite estabelecidos. 
 
3.8 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da 
“Bolsa Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://bnc.org.br/)
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respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
 
3.9 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Agua Preta, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.12 Poderão participar desta Concorrência, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
3.13 Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 

 
b) nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp 
(42) 3026.4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 
 
4.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 

mailto:contato@bnc.org.br
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4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto. 
 
4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

 
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

 
4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 
 
4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

 
b) valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
5.1 VALOR UNITARIO E TOTAL 
 

5.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s) e demais 
documentos, indicando, no que for aplicável, as informações adicionais necessárias 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.1.2 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
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5.1.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.1 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.1.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.1.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.1.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
5.1.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.1.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.1.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando de sua participação nesta licitação pública; 
 
5.1.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Administração Pública 
Municipal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 
5.2 A participação nesta licitação sera exigida apresentação de Garantia de Proposta, no 
percentual de 1% (um por cento), do valor estimado da contração, nos termos do §1º do 
art. 58 da Lei nº 14.133/2021, podendo a licitante optar por uma das modalidades de 
garantia previstas no §1º do art. 96 do diploma legal citado anteriormente.  
 
6.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
6.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão publica, 
verificando as propostas de preço lançadas no sistema, as quais deverão esta em perfeita 
consonãncia com as especificações e condições detalhadas no Edital. 
 

6.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pata visualizer e analisar, 
preliminarmente as propostas ofertadas que se encontra inserida no sistema, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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confrontando suas informações com as exigencies do Edital e demais documentos, 
(podendo ainda ser analisado pelo orgão requerente) DESCLASSIFICANDO 
motivadamente aquelas que não esteja, em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis.  

 
6.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto,  
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
6.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
6.15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 
 
6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.24 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
6.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
I. empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 
II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
 
6.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
 
6.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.34 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.34.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

 
6.35 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado deverá ser 
encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas no próprio sistema, a contar da solicitação do Agente de 
Contratação e deverá: 

 
6.35.1 Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 
Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 
 
6.35.2 O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, o Cronograma Físico- Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF 
(devidamente assinado pelo responsável técnico) e também em EXCEL (apenas para 
conferência, não é necessário assinatura). 

 
6.36 Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, respectivamente, 
valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais 
após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada 
a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências de 
arredondamento. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços adotados 
pelo município; 
 
6.37 Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão nº 2622/2013 – 
TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente; 
 
6.38 Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos pelo Acórdão 
Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma justificativa técnica, esclarecendo a definição de 
tais valores; 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
c) licitante deverá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema. 

 
d) Informar e identificar o  representante legal para fins de assinatura do contrato. 

 
e) Informar o email official da empresa que sera utilizado para encaminhamento do contrato para assinatura. 

 
6.39 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e 
globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no projeto básico, sob 
pena de desclassificação. 
 
6.40 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.41 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio  majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício. 
 
7.4 O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos: 
 

7.4.1 O Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Município ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 
 
7.4 2 A conferência e apreciação dos documentos técnicos de Engenharia (Qualificação Técnica, 
Proposta, Planilha Orçamentária, Cronograma, entre outros apresentados) será da equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Agua Preta, a qual emitirá PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO sobre a 
aceitabilidade do apresentado, para então o Agente de Contratação emitir julgamento de habilitação e/ou 
classificação, conforme o caso, devidamente lavrado em ata ou decisão fundamentada, de acordo com 
os critérios estabelecidos neste Edital e em Lei, comunicando o respectivo resultado de sua decisão na 
forma prevista neste edital e convocação para sessão pública de divulgação de resultado e abertura de 
prazos recursais e manifestação de licitantes. 

 
7.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequivél: 
 

I. contiver vícios insanáveis; 
II. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 
III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
7.6 No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.7 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 
 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
 
7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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7.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.12 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

7.12.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação. 
 
7.12.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7.12.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.12.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.12.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
7.12.6 Também nas hipóteses em que a Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.13 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
7.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
 

7.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
 
7.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime 
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7.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o agente de contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 
 
8.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.2.1 No caso de empresário individual: 
 

I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

 
I. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
II. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
8.2.4 No caso de sociedade simples: 

 
I. Inscrção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

8.2.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
 

I. Decreto de autorização; 
 

8.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
8.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas; 
 
8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.3.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação 

 
8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta dias) anteriores a data da realização 
da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 
 
8.4.2 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 
deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 
 
8.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais. (2023/2024), como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

b) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

 
8.4.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
8.4.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das formulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo        Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante  

          Passivo Circulante 
 

8.4.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.5.1 Registro e regularidade da Empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura – CREA e/ou CAU, da região da sede da empresa. 
 
8.5.2 Atestado Operacional: Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem 
restrição, serviço/obra de características semelhantes aos indicados no Projeto 
Básico, considerando-se as parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos 
definidos na comprovação profissional. 

 
8.5.3 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
8.5.4 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA/CAU da região da sede da empresa. 
 
8.5.5 Atestado Profissional: Comprovação de que o licitante possui em seu quadro 
permanente profissional devidamente reconhecido pelo CREA, de nível superior, que 
seja detentor de Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços/obras de 
características semelhantes aos indicados no Projeto básico e abaixo. 
 

Item Descrição do Serviço Uni 
Quantidade 

Mínima 

01 Assentamento de guia (meio-fio) m 580,00 

02 
Pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de 

areia, rejuntado com argamassa de cimento e areia 
m² 3.300,00 

          03     Tubo de pvc para rede coletora de esgoto de parede       m         1.000,00 

                   maciça,DN150mm, junta elástica  

 
8.5.6 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
profissional do licitante, na forma do art. 67, inc. I, da Lei Federal n. 14.133/2021;  
 
8.5.7 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou 
integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador 
de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da 
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apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso. 
 
8.5.8 O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação 
à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 
 
8.5.9 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável 
Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 
 
8.5.10 No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 

 
8.6 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

8.6.1 Declaração de o licitante atendem a todos os requisitos de habilitação, em 
conformidade com o constante no Art. 63 Inc. I da Lei 14.133/2021. 
 
8.6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 
14.133/2021. 
 
8.6.3 Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021. 
 
8.6.4 Declaração de que a microempresa ou empresa de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
8.6.5 Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, 
conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.6.6 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que a microempresa ou empresa 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por cartório, ou autenticada por agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
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8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.10 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 
 
8.11 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 
infraestrutura@aguapreta.pe.gov.br, poderão ser feitas tantas visitas técnicas 
quantas cada interessado considerar necessário, e cabera a Secretaria de 
Infraestrutura agendar cada empresa em horarios diferentes um dos outros. 
 
8.12 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 
8.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
8.14 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
8.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64):  
 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
 
8.18 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 

mailto:infraestrutura@aguapreta.pe.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 
c) prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Agua Preta, (www.aguapreta.pe.gov.br). 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

 
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
IV. deixar de apresentar amostra; ou 
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

IX. fraudar a licitação 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
XI. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XII. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
XIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
XIV. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
10.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 

I. Para as infrações previstas nos incisos I, II e III, a multa poderá ser de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

 
II. Para as infrações previstas nos incisos de IV a XIV, a multa poderá ser de 15% a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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30% do valor do contrato licitado. 
 
10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
 
10.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 

11.2.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, bem como fisicamente, pelos seguintes meios: 
 
Na sala da licitação, localizada no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, Praça dos Três 
Poderes nº 3182, anexo, Centro – Agua Preta – PE,  
Através do e-mail : cplaguapreta2024@gmail.com 

 
11.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
11.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
12.0 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO  

 
12.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente interessada adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 
12.2 Integra o presente Edital a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as 
relações entre o CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 
12.3 Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, permanece 
a ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no presente 
edital, no Projeto Básico e na minuta contratual, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis. 
 
12.4 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a 
licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, para 
assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 
comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 
seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de 
identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–
lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 
instrumento equivalente. 

 
12.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Secretaria interessada. 
 
12.6 Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 
equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da 
aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado 
o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 
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apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora. 

 
12.7 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação no Edital. 
 
12.8 A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade e 
procedência legal dos bens utilizados para execução do objeto desta licitação, em 
conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo responsável pela fiscalização da execução do contrato. A 
ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não 
atender às especificações contidas no Projeto Básico que integra este Edital, sem ônus para 
a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.9 A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 
que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 
concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 
 
12.10 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 
não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos 
serviços prestados. 
 
13.0 DO CONTRATO 
 
13.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, 
conforme modelo constante dos anexos. 
 
13.2 Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato 
no prazo de 05 (cinco) dias  úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

 
13.2.1 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que 
seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 
13.2 2 Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 
apresentada procuração, com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento, acompanhada 
de documentos de identificação com foto do Outorgado e Outorgante. 

 
13.3 O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como 
requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital e à perda da garantia da proposta. 

 
13.3.1  Na hipótese do item 13.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a 
fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja 
declarada uma nova adjudicatária. 

 
13.4 Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o contratante deverá consultar a regularidade da 
adjudicatária  no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 
apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 
regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 
13.4.1 Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 13.4, mediante a 
apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

 
13.5 O prazo de vigência do Contrato será de 10 (dez) meses: Contemplando a mobilização para início dos 
serviços, execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da data de assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado. 
 
13.6 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e será de 
12 (doze) meses: Contemplando a mobilização para início dos serviços, execução do serviço e desmobilização; 

 
13.7 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos para 
iniciar os serviços; 
 
13.8 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 
 
14.0 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
14.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo optar por caução, 
seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do 
contrato, com validade durante a execução do contrato e 60 (sessenta) dias após término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo no valor do contrato, 
observado o disposto no artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2 No caso de seguro garantia, a comprovação deverá ser realizada no prazo até o momento da assinatura do 
contrato. 
 
14.3 Para caução ou fiança bancária, a comprovação deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato. 
 
15.0 DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
15.1 Com relação a reajustes, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 
meses a partir da data de apresentação da Proposta Comercial. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, 
os preços contratuais serão reajustados de acordo com o Índice de Construção Civil – INCC, tomando-se como 
base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista “Conjuntura 
Econômica”, coluna 35, editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
15.2 No cálculo dos Reajustes, serão utilizados a seguinte fórmula: 

 
R = V (11-10/10), onde: 
R= valor de reajuste procurado; 
V= valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
10= Índice inicial – refere-se ao mês correspondente à entrega da proposta; 
11= Índice final - refere-se ao mês correspondente a 12 (doze) meses após a entrega da proposta. 

 
15.3 Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o reajuste será 
calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o 
índice correto; 
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15.4 O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar. 
 
16.0 DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS CONTRATOS 
 
16.1 Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a 
atuarem como fiscal e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 
 
17.0 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 Os pagamentos se darão conforme convênio boletim da medição dos serviços 
executados previstos no (s) projeto (s) da Administração, anexo ao edital, vinculados ao 
cronograma físico-financeiro e da proposta de preço vencedora. 
 
17.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA PRETA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSITO 
02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSITO 
 
15 Urbanismo 
15 452 Serviços Urbanos 
15 452 1502 INFRAESTRUTURA URBANA 
15 452 1502 2290 0000 Manutenção das Ações vinculadas ao Programa de 
Infraestrutura Urbana 
FICHA; 133 – 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Tercieros Pessoa Juridica 
 
26 Transporte 
26 451 Infrraestrutura Urbana 
26 451 1514 INTERVENÇÕES VIÁRIAS 
26 451 1514 2030 0000 Manutenção da pavimentação em Diversas Vias 
FICHA – 173 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Tercieros Pessoa Juridica 

 
17.3 No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se 
o valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha 
orçamentária que acompanha cada objeto deste edital. 
 
17.4 Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da 
despesa já empenhada, de acordo com boletins de medição apresentados, devendo constar 
neste a data do documento e período de apuração, devidamente atestados pelo fiscal de 
contrato, bem como, posteriormente à aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

 
17.5 Após confirmada a execução do objeto, nos termos do subitem 17.4, a Administração 
contratante terá prazo de até 10 (dez) dias para realizar o pagamento, contados da data de 
entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela secretaria municipal 
ordenadora da despesa, devidamente acompanhada dos boletins de medição aferidos pela 
contratada e atestados pelo (a) fiscal de contrato 
 
17.6 Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a 
titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros 
que assim tiverem fato gerador. 
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18.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
 
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no BNC e no endereço eletrônico: 
www.aguapreta.pe.gov.br 
 
Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I e II – Projeto Básico e Anexos 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO IV – Modelo Declaração Conjunta 
ANEXO V – Declasração de conhecimento, condições das obrigações  
ANEXO VI – Declaração de conhecimento condições de 
contratação 
ANEXO VII – Declaração de visita técnica 
ANEXO VIII – Minuta de contrato 

 
 
Agua Preta, 05 de março de 2026 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA 
ANTONIO MANOEL DA SILVA 

PREFEITO 
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TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Obs: A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser redigido em papel 
timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de telefone, correio eletrônico, e com o seguinte 
teor: 

 
A 
Prefeitura Municipal de Água Preta-PE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 0xx/2026 
 
Em atendimento a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 0xx/2026 e aos requisitos do Edital, objetivando a 
(OBJETO), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser detectados 
quando de sua verificação, a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediada 
(endereço completo), apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL nos seguintes termos, acompanhada dos 
demais documentos exigidos: 
 
O nosso preço total para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de R$ (VALOR EM 
NÚMEROS) (POR EXTENSO), de acordo com a planilha de preço em anexo. 
 
O prazo de execução dos serviços é de (POR EXTENSO) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
 
O prazo de validade dessa proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da data de entrega da 
mesma. 
 
Declara que: 

 
No preço proposto já estão computados todos e quaisquer custos para a execução dos serviços, seguros em geral, 
encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, 
bem como lucro e demais elementos constantes do Edital, restrito, entretanto, às condições e valores estimados 
pela Administração (como por exemplo: Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas-extras, 
recomposição das áreas danificadas na execução dos serviços, limpeza durante a execução dos serviços, limpeza 
final, remoção do material excedente; encargos sociais, BDI, etc). 

 
tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e a inteira concordância com as 
condições constantes do Edital e seus anexos. 

 
a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente, e a intenção de 
apresentá-la, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 
Não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação supra quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
o conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou fornecido, com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação, como também não foi no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, antes da abertura oficial das propostas; 
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a) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 

Dados 
Bancário 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

 
Atenciosamente, (LOCAL E DATA). 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediada 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXX, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 
 
 
1) DECLARA, que TOMOU CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto dessa licitação, conforme art. 67, Inciso VI, da lei 14.133 de 
2021. 
 
2) DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, inciso I, da 
Lei 14.133/2021, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor 
proposta neste certame. 
 
3) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação em referência, e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
4) DECLARA, para atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). 
 
5) DECLARA, sob as penas da lei, que está enquadrada como , nos termos dos 
incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos 
impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
6) DECLARA, sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente 
ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança na Prefeitura Municipal 
de Agua Preta-PE. 
 
7) DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
I. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
II. a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
III. o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
IV. o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
V. o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; e 
VI. o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
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declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

DECLARA, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
 

8) DECLARA, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 
 
I. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada; 
 
II. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; 
III. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
 
IV. no tocante a licitações e contratos: 
 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 
 
V. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional. 
 
9) DECLARA, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
 

Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
 
 
 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
  



 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

 
 

 
 
 
 
A empresa (XXXXXXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, sediada 
XXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) 
no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, 
SSP/XX, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, DECLARA que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital da Concorrência (Eletrônica) nº 0xx/2026 seus anexos, 
bem como atesta que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
 
(LOCAL E DATA). 
 
 
 

 
(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
  

 



 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

 

 
 
 
 
 
 
 
Eu, XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
XXXXXXXXXXX, SSP/XX, na qualidade de responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXXXXXX , 
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX , sediada XXXXXXXXXXXX, DECLARO, sob as penas 
da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação referentes ao Edital de Concorrência (Eletrônica) nº 0xx/2026 e seus 
anexos, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a Secretaria de 
Infraestrutura de Agua Preta-PE. 
 

 
(LOCAL E DATA). 
 
 
 

 
Responsável Técnico do Licitante CPF nº XXXXXXXXXXXXXX CREA Nº XXXXXX 

 
 
  

 



 

 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

 
 
 

 
 
(em papel timbrado da empresa) 
(Denominação/razão social da sociedade empresarial) (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ n°.) (endereço da sociedade empresarial) 
 
 
Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 (nome 
completo do representante legal da empresa), DECLARO que o(a) Sr(a). (Nome completo do profissional 
indicado da empresa), profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 
ao (local ou equipamento visitado), acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de 
todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na 
modalidade Concorrência (Eletrônica), n° 0xx/2026, as quais serão consideradas quando da elaboração 
da proposta que vier a ser apresentada. 
 
 
 

Local-PE, de de . 
 
 
 
 
 
AGENTE PÚBLICO 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 
PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 


